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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 

PROMOTOR 

Prefeitura Municipal de Cachoeira de Pajeú – MG  

CNPJ nº 18.414.599/0001-75 

 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS COM O 1º 

EMPLACAMENTO, DESTINADOS À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA 

DE PAJEÚ/MG 

 

MÉTODO DE DISPUTA 

☐ Aberto. 

☐ Aberto e fechado. 

☐ Fechado e aberto. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

☐ Menor preço. 

☐ Maior desconto. 

 

ENTREGA 

Forma Parcelada, de acordo com a necessidade. 

Prazo 
De 40 dias corridos a 120 dias corridos após a 

emissão da nota de empenho. 

Local De acordo com ordem de compra. 

 

REAJUSTE 

Índice 
☐ IPCA ☐ INCC ☐ Outro: (Sigla) 

INPC ☐ IGPM 

Período  

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 

30 dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do 

contrato. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data 29/04/2026. 

Hora 09:00. 
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IMPORTANTES  

 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA LICITAR DIGITAL 

1. Visando atendimento a Lei Federal nº1.1333 de 01 de abril de 2021, salientamos a 

necessidade de anexar à plataforma Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, 

juntos, antes da data e horário da abertura da Sessão Pública;  

b) Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital CE 

001/2024 > esclarecimentos.  

Telefones: (12)3156-1000  

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00 

. 
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REGISTRO DE PREÇO  

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 035/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 008/2026       TIPO: ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. DA LICITAÇAO  

O Município de Cachoeira de Pajeú  - MG torna público, para conhecimento dos 

interessados, que através do Setor de Compras e Licitações, situado na Rua Afonso Pena, 

14, Centro, Cachoeira de Pajeú – MG, CEP: 39.980-000, nesta Cidade, realizará Licitação na 

modalidade PREGÃO Nº 008/2026, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa ABERTO, 

do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO POR ITEM", que se 

regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 com suas alterações posteriores, do 

Decreto Municipal nº 001/2024, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023 e da Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e, ainda, 

pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

2. DAS INFORMAÇÕES SOBRE A SESSÃO PÚBLICA 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  às 09h00mim do dia 09/04/2026. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30mim do dia 29/04/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 mim do dia 29/04/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL/LINK DA SESSÃO ELETRÔNICA: https://www.licitardigital.com.br//  

Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio nomeados pela 

Portaria 001/2026. 

3. DO OBJETO 

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Administração, de menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS COM O 1º EMPLACAMENTO, DESTINADOS À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ/MG, conforme 

especificação contida no Anexo I deste Edital. 

3.2 Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na internet e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3.3 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se a licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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3.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.5 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4. DA CONDUÇÃO DO PREGÃO   

4.1 O(a) Pregoeira(a) nomeado(a) pelo Chefe do Poder Executivo para a condução do 

Pregão, terá, em especial, as seguintes atribuições:  

4.1.1 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos;  

4.1.2 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

4.1.3 Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

4.1.4 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital;  

4.1.5 Analisar a aceitabilidade das propostas;  

4.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos;  

4.1.7 Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

4.1.8 Verificar e julgar as condições de habilitação;  

4.1.9 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.1.10 Indicar o vencedor do certame;  

4.1.11 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

4.1.12 Elaborar a ata da sessão; e 

4.1.13 Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior 

para adjudicação e homologação. 

5. DO REGISTRO DE PREÇO 

5.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1 Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e requisitos 

estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável. 
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6.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

6.3 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

6.4 Os licitantes deverão utilizar o sistema Licitar Digital, para apresentar a documentação 

de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances.  

6.5 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

6.6 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade 

com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.7 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA). 

6.8 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 

63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 

responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, 

da Lei Federal nº 14.133/21; 
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( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 

não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme 

a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

6.8.1 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21, especialmente 

o artigo 155 da NLL (Nova Lei de Licitações). 

6.10 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

6.11 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município, em nenhum caso, 

responsável por eles. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

6.12 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 

enquadradas nos seguintes casos: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1. 

b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. Ressalva: É possível a 

participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 

14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas 
reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 
15, caput, da Lei Nacional  nº 14.133, de 2021. 
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d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município. 

e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei Nacional n.º 14.133/2021. 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:  

h.1) O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

h.2) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

h.3) O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

h.4) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

h.5) A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição.  

6.13 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

6.14 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 

e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

mailto:licitacao@piedadedosgerais.mg.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE PAJEÚ-MG 
CNPJ – 18.414.599/0001-75  

Telefone: (33)3754-1200 / 3754-1261 -:- licitacao@cachoeiradepajeu.mg.gov.br 
RUA GOIÁS, 70 CENTRO – CACHOEIRA DE PAJEÚ – MG 

 

 

6.15 Os licitantes devem apresentar catálogos e descritivo técnico para análise da proposta 

de preços. 

6.15.1 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

6.16 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

6.17 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.18 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 

deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, salvo aqueles que só 

sejam emitidos na Matriz. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei Nacional nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

7.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão ser protocolados na forma 

eletrônica no Sistema do Pregão Eletrônico, através do sistema no site 

https://www.licitardigital.com.br//;  

7.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na 

plataforma eletrônica e no site oficial do Município, no mesmo local em que foi publicado o 

Edital na íntegra, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

7.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação. 

7.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, responder aos pedidos de esclarecimentos feitos a este processo licitatório. 

7.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

7.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 
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8.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

8.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

8.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega  menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

8.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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8.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

8.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

8.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

8.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

8.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

8.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor do item;  

b) Marca; 

c) Fabricante; 

d) Modelo / Versão  

e) Descrição detalhado do objeto contratado, contendo informações similares à 

especificação do Termo de Referência.  
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f) Apresentar catálogos e descritivo técnico para análise da proposta de preços. 

9.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

9.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

9.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade o cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

9.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

9.9.1 A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida por 

60 (sessenta) dias. 

9.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.11 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 9.8. 

9.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais, bem como pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

9.13 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 
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executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 

Brasileira de Ocupações – CBO. 

9.14 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico da LICITAR DIGITAL, na data, horário e local/link indicados neste 

Edital. 

10.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

10.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

10.6 O lance deverá ser ofertado pelo menor preço do ITEM. 

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$10,00 (dez reais). 

10.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

10.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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10.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

10.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

10.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

10.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, de acordo com o 

modo de disputa adotado neste Edital, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

10.14 No caso de licitação por Menor Preço, serão aceitos somente lances em moeda 

corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, 

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte. 

10.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

10.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

10.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

10.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

10.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei Nacional nº 14.133/2021, nesta ordem: 

10.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

10.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

10.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

10.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

10.21.2.2 Empresas brasileiras; 

10.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 
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10.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

10.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

10.22.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.22.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, e neste Edital no seu Item 6, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a 

administração pública da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Pajeú. 

11.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

mailto:licitacao@piedadedosgerais.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE PAJEÚ-MG 
CNPJ – 18.414.599/0001-75  

Telefone: (33)3754-1200 / 3754-1261 -:- licitacao@cachoeiradepajeu.mg.gov.br 
RUA GOIÁS, 70 CENTRO – CACHOEIRA DE PAJEÚ – MG 

 

 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

11.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

mediante a solicitação feita em conformidade ao Item 8.6 do Edital.  

11.3.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

11.3.2 O Pregoeiro, a critério do seu julgamento, poderá solicitar ao Licitante, por meio do 

chat, documento que comprove a condição de ME/EPPs (certidão simplificada da Junta 

Comercial ou Declaração firmada pelo representante legal), e ainda, declaração de que 

não ultrapassa o limite definido no Subitem 11.3.1.  

11.3.2.1 O Licitante terá o prazo de 30 minutos para apresentar a documentação solicitada 

pelo Pregoeiro, o é referida no Subitem 11.3.2.   

11.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2023. 

11.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-

se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho 

no cálculo do valor estimado pela Administração: 
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11.5.1 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 

pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento 

dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

11.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

11.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

11.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

11.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

11.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput deste Item, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

11.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.7.1.1 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

11.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

11.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

11.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

11.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
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elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 

alocado na execução contratual. 

11.11.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade;  

11.11.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

11.11.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

11.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

11.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

11.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 
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11.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.17 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.18 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

11.19 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.20 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas 

horas), a contar do momento do comunicado, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.20.1 É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

11.20.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante ou procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de laudos 

técnicos, catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.21 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

11.22 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.23 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade dela. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, mediante a convocação através do Chat para apresentar a 

documentação de habilitação, na forma retratada neste Edital, sendo que o licitante terá o 

prazo de até 10 (dez) minutos para fazer o upload no sistema de toda a documentação.   
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12.1.1 Os documentos listados neste Item do Edital, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

12.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

12.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e se o Edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

12.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

12.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

12.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

12.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

12.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

12.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.9 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

mailto:licitacao@piedadedosgerais.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE PAJEÚ-MG 
CNPJ – 18.414.599/0001-75  

Telefone: (33)3754-1200 / 3754-1261 -:- licitacao@cachoeiradepajeu.mg.gov.br 
RUA GOIÁS, 70 CENTRO – CACHOEIRA DE PAJEÚ – MG 

 

 

disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

12.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

12.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

12.12 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos apenas do licitante 

mais bem classificado, contudo, todos licitantes deverão anexá-los na plataforma. 

 

12.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

 

12.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

12.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

12.13.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

12.15 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

12.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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12.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12.20 PARA FINS DE HABILITAÇÃO NO PRESENTE CERTAME, É INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO 

DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:  

12.20.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; ou 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; ou 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; ou 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devida- 

mente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

12.20.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

12.20.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da União, 

incluindo a regularidade com as contribuições previdenciárias, expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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d) Certidão de Regularidade com a Fazendas Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeito de Negativa do Estado. 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeito de Negativa Municipal. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

NOTA 1: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, 

as mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições for anteriores a 60 (sessenta) 

dias da data de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta comercial.  

12.20.3 Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 

(noventa) dias antes da abertura da sessão. 

12.20.3.1 Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

12.20.4 Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará: 

a) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado fornecido 

por pessoas, jurídicas de direito público ou privado suficientes à comprovação da aptidão. 

12.20.5 Quanto as DECLARAÇÕES,apresentar Declaração Unificada, conforme modelo 

abaixo, sem excluir qualquer termo do declarado no modelo sugerido:  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2026 

PREGÃO Nº 008/2026 - ELETRÔNICO  

 

NOME DA EMPRESA: ______________________________________________ 

TELEFONE: (____) ______________________  

E-MAIL: ________________________________________________________ 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 

representante abaixo assinado, para fins de participação no PREGÃO Nº 008/2026 em sua 

forma ELETRÔNICA - Processo de Contratação n° 035/2026, DECLARA:  

 

1 – Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
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2 - Declara para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

3 – Declara não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

4 – Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. (este item é somente para licitante organizado em cooperativa). 

6 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Nacional nº 14.133/2021. (este item 

é somente para licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa). 

7 - Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

8 - Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, 

referentes a este pregão.  

9 - Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa 

ou empregado e empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

10 - Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de 

maneira independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar 

ou não da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; e 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Cachoeira de Pajeú-MG antes da abertura 

oficial das propostas.  

11 – Declara que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

unificada e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
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12 – Declara que não realizou a vistoria delimitada no item 12.5.2 deste edital, porque tem 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (caso a vistoria tenha 

sido realizada, este item não será necessário). 

 

_________________, _______ de __________ de 2026. 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 

 

12.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.21.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

12.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

12.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

12.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

12.26. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.27. Havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

13. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO  

13.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste 

instrumento, cuja autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, a pregoeira 

poderá fazer consulta por telefone ao órgão emitente do documento para consulta da 
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regularidade ou exigir que a licitante apresente o documento em original ou cópia 

autenticada em cartório, em uma das formas a seguir:  

a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de 

serviço de entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do 

primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica. A não postagem da 

documentação ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades 

e sanções cabíveis.  

b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 

licitacao@cachoeiradepajeu.mg.gov.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou 

outro), no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de 

término da sessão eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à 

data de término da sessão eletrônica, no Setor de Licitações (Rua Afonso Pena, 14, Centro, 

Cachoeira de Pajeú – MG, CEP: 39.980-000, no Município de Cachoeira de Pajeú - MG) 

portando o documento original, para que o agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, ateste a autenticidade dele.  

13.1.1 O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) 

deverá encaminhar ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e 

postagem.  

13.1.2 O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b e c, ensejará a inabilitação 

da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

13.1.3 O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia 

autenticada fiel do documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. 

Portanto, a tentativa de substituir a documentação apresentada na sessão, ensejará a 

inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

13.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término 

da sessão eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação 

exigida no edital.  

13.1.5 A documentação a ser autenticada deverá ser encaminhada para o Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Pajeú-MG, situado na Rua Afonso Pena, 

14, Centro, CEP: 39.980-000.  

14. DOS RECURSOS  

14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante, observará: 
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14.3.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido prazo mínimo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer em campo próprio do sistema.  

14.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

14.4 A falta de manifestação do licitante na forma do Subitem 13.3.1, quanto à intenção de 

recorrer, importará a decadência desse direito. 

14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

14.8 As razões e as contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas em campo próprio 

do sistema ou através do e-mail: licitacao@cachoeiradepajeu.mg.gov.br 

14.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará na plataforma eletrônica Licitar Digital. 
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16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Após a adjudicação do seu objeto e a homologação desta licitação, a empresa 

vencedora assinará a Ata de Registro de Preços, junto ao Município, que incluirá as 

condições estabelecidas neste edital, na Minuta da Ata de Registro de Preços e nos demais 

Anexos, além de outras fixadas na proposta vencedora e necessárias à fiel execução do 

objeto licitado. 

17.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação, para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.2.1 A Ata de Registro de Preço será encaminhada através da Licitar Digital, para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na sessão pública, competindo ao 

Licitante Vencedor a assinatura eletrônica do instrumento dentro da plataforma.  

17.2.2. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, quando solicitado 

pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pela Prefeitura Municipal.  

17.2.3. A via do instrumento destinada ao Licitante Vencedor, devidamente assinada pela 

Prefeitura, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou 

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega 

das vias originais prevista no item anterior. 

17.3. Ocorrendo o descumprimento previsto no item anterior, o Município convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação. 

17.4. A licitante deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a contratante imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do compromisso. 

18. DAS PENALIDADES 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação.  

18.1.5. Fraudar a licitação. 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

18.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

18.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. Advertência;  

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
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18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 07 (sete dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

18.4.1 Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade 

 mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 

18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

18.1.1., 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2023.  

18,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
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qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 - O registro de preço independe de previsão orçamentária. 

20. DA CONVERSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO EM CONTRATO  

20.1. Conforme interesse discricionário da Administração, a Ata de Registro de Preço 

poderá ser convertida em contrato, respeitando o saldo de quantitativos.  

20.2. A Conversão se dará com a confecção do CONTRATO ADMINISTRATIVO, conforme 

minuta que faz parte de Anexo deste Edital.  

20.3. O Fornecedor será convocado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do 

Contrato.  

20.3.1. O Contrato Administrativo será encaminhada através da Licitar Digital, para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na sessão pública, competindo ao 

Licitante Vencedor a assinatura eletrônica do instrumento dentro da plataforma.  

20.3.2. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, quando solicitado 

pelo Detentor do Registro de Preço durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pela Prefeitura Municipal. 

20.3.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo 

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou 

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega 

das vias originais prevista no item anterior.  

20.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do 

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de 

identidade do representante.  

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
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21.1 Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 

em virtude de vício insanável.  

21.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam.  

21.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  

21.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração.  

21.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos.  

21.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados.  

21.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.  

21.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal.  

22. DA OBRIGAÇÃO DA LICITANTE  

22.1 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para a realização do certame; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou 

o desconto e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data 

e hora marcadas para abertura da sessão; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital está disponibilizado na Plataforma Licitar Digital na íntegra e no endereço 

eletrônico www.cachoeiradepajeu.mg.gov.br, podendo ser consultado com o 

preenchimento dos campos pesquisa no endereço https://cachoeiradepajeu.mg.gov.br// 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prédio da Prefeitura Municipal – Rua 

Afonso Pena, 14, Centro, Cachoeira de Pajeú – MG, CEP: 39.980-000, até 05 (cinco) dias 

anteriores à data de abertura da licitação, através do através do e-mail: 

licitacao@cachoeiradepajeu.mg.gov.br 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Apêndice Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

ANEXO II - Termo de Referência. 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

ANEXO IV – Minuta do Contrato Administrativo.  

ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços. 

Cachoeira de Pajeú, 07 de Abril de 2026. 

 

 

Geraldo Duarte de Sousa 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – APÊNDICE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A 

NECESSIDADE  

A SER ATENDIDA? 

 Justificativa da Necessidade 

A necessidade de AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS COM O 1º EMPLACAMENTO, 

DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ/MG. 

Se faz necessária tendo em vista que o referido objeto desta demanda visa assegurar a 

continuidade e a eficiência das ações de saúde, garantindo a execução dos Planos de 

Aplicação de Recursos aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde, em conformidade com as 

Resoluções Estaduais e Portarias Federais pertinentes.  

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO  

DE OBJETO? 

☒ Bem. 

☐ Serviço. 

QUAL A  

NATUREZA? 

☐ Continuada. 
☐ Com monopólio. 

☐ Sem monopólio. 

☒ Não continuada. 

QUAL A  

VIGÊNCIA? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☒ 12 meses. 

☐ Indeterminado. 

☐ Outro:  

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

PODERÁ HAVER  

PRORROGAÇÃO? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO  

COM CONTRATO  

ANTERIOR? 

☐ Sim. 
Contrato nº:  ----- 

Prazo final: ------ 

☒ Não. 

 

HÁ CRITÉRIOS DE  ☐ Sim.  Especificar: (Indicar o critério ou prática). 
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SUSTENTABILIDADE? 

☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE  

DE TREINAMENTO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

DEMAIS 

REQUISITOS  

Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 

licitação e que satisfaçam a todas as exigências e normas contidas no Termo de Referência e 

seus anexos.  

Nos termos do art.68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos:  

A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

A inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade е compatível com o objeto 

contratual;  

A regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; A regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM  

PESQUISADAS AS  

POSSÍVEIS 

SOLUÇÕES? 

☒ Consulta a fornecedores. ☒ Contratações similares. 

☐ Internet. ☐ Audiência pública. 

☐ Outro. 

Especificar: (Indicar o meio). 

Solução 1 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS COM O 1º 

EMPLACAMENTO, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ/MG; 

Solução 2 - Contratação de Empresas Especializada em Aluguel de 

Carros, que já se encontram estruturadas para a realização dos 

serviços, de acordo com a demanda do Município. 

JUSTIFICATIVA  

TÉCNICA E  

ECONÔMICA PARA 

A ESCOLHA DA  

MELHOR SOLUÇÃO  

Dos levantamentos, observou-se que a Solução 1 apresenta-se como a mais viável ao caso em 

análise. A Solução 2 é algo inviável, sendo um gasto desnecessário, já que o Município tem 

recurso específico para a aquisição de veículos novos. 

HÁ RESTRIÇÃO DE  

FORNECEDORES? 

☐ Sim  

☒ Não.  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O  QUE SERÁ  

CONTRATADO? 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS COM O 1º EMPLACAMENTO, DESTINADOS À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ/MG; 

QUAL O PRAZO  

DA GARANTIA  

CONTRATUAL? 

☐ Não há. 

☐ 90 dias. 

☒ 12 meses. 

☐ Outro:  
☐ dias. 

☐ meses. 
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☐ anos. 

HÁ NECESSIDADE  

DE ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐ Sim.  
Justificativa: (Indicar o motivo da necessidade de assistência técnica para a 

contratação). 

☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE 

DE MANUTENÇÃO? 

☐ Sim.  Descrever solução: (Contrato de manutenção). 

☒ Não. 

SOLUÇÃO COMO O 

TODO 

A solução proposta consiste na AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS COM O 1º 

EMPLACAMENTO, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRA DE PAJEÚ/MG. 

Os veículos adquiridos serão distribuídos de forma a contemplar: 

• Serviço de Regulação – garantindo maior agilidade na articulação e no transporte de 

pacientes para outros níveis de atenção; 

• Serviço de Atenção Primária em Saúde – viabilizando o deslocamento das equipes de 

Estratégia de Saúde da Família (ESF), proporcionando maior capilaridade do 

atendimento e visitas domiciliares; 

• Serviço de Vigilância Epidemiológica – possibilitando a rápida atuação em situações de 

surtos, investigações epidemiológicas e ações de prevenção e controle de doenças; 

• Serviço de Vigilância Sanitária – assegurando o deslocamento das equipes responsáveis 

pela fiscalização de estabelecimentos, monitoramento de riscos e ações educativas de 

proteção à saúde da população. 

Dessa forma, a aquisição dos veículos e motocicletas visa garantir mobilidade, eficiência 

operacional e melhoria da qualidade dos serviços de saúde prestados à comunidade, 

ampliando a capacidade de resposta do Município e promovendo melhores condições de 

trabalho às equipes técnicas. 

 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO  

COMO SE OBTEVE 

O QUANTITATIVO  

ESTIMADO? 

☐ Análise de contratações anteriores. ☐ Análise de contratações similares. 

☒ Outro.  Especificar: Conforme convênio 

DESCRIÇÃO DO  

QUANTITATIVO? 

DESCRIÇÃO QUANT VALOR 

MEDIO  UNIT. 

VALOR MEDIO 

TOTAL  

 

VAN / FURGÃO PARA 

TRANSPORTE PASSAGEIRO 15 + 1 

com DPM: COM ACESSIBILIDADE 

TIPO DPM  

LATERAL (sistema automático de 

embarque para cadeirantes com elevador), 

CONFORME RESOLUÇÃO SES Nº 

10.262, DE 25 DE JUNHO DE 2025 

 

O veículo automotor deverá ser novo 

(ZERO QUILÔMETRO), tipo van, na cor 

 

04 

R$ 382.468,75 R$ 1.529.875,00 
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branca ou prata, com motor a diesel, 

adaptado para 16 lugares, sendo 15 para 

passageiros e 1 para motorista. A 

cilindrada mínima do motor seja de 2.299 

cm³, com potência mínima de 135 cv e 

torque de 36 Kgf.m. A transmissão seja 

manual, com pelo menos 6 marchas à 

frente e 1 marcha à ré, tração dianteira e 

freio a disco nas 4 rodas. O tanque de 

combustível tenha capacidade mínima de 

70 litros. O comprimento total seja de no 

mínimo 5.950  

mm e o PBT (Peso Bruto Total) de 3.500 

kg. A distância entre eixos seja de no 

mínimo  

4.000 mm. O veículo conte com: airbag, 

ar condicionado, direção hidráulica, 

vidros elétricos dianteiros com trava, 

iluminação interna e externa, rádio básico 

com alto-falante E BLUETOOTH no 

salão, tapetes de borracha para cabine, 

protetor de cárter e câmbio, e seja 

equipado com quatro martelinhos de 

segurança nas laterais, com capa  

 

de proteção e demais equipamentos 

obrigatórios. Todos os bancos precisarão 

estar equipados com cintos de segurança, 

em conformidade com as normas da 

ABNT e do CONTRAN. Os bancos do 

salão terão de ser fixados integralmente 

por trilhos de alumínio extrusado, 

devidamente alinhados. O sistema de 

fixação dos bancos por trilhos de alumínio 

extrusado oferece maior segurança, 
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promovendo a distribuição eficiente das 

forças de impacto em situações de 

frenagens bruscas ou colisões, garantindo 

a estabilidade dos bancos, em 

conformidade com os critérios 

estabelecidos pela Resolução CONTRAN 

939/2022, que regulamenta a ancoragem 

de bancos em veículos de transporte 

coletivo. Este sistema deverá proporcionar 

flexibilidade no layout interno do veículo, 

permitindo a remoção e reorganização dos 

bancos conforme a demanda operacional, 

seja para o transporte de passageiros ou 

carga. O sistema de fixação deverá ser 

fabricado com alumínio extrusado 6061, 

tempera T6, e deverá atender às 

exigências normativas de segurança, 

sendo submetido a ensaios de impacto e 

resistência para assegurar a integridade 

estrutural e a conformidade com as 

normas vigentes. O revestimento interno 

do salão, incluindo teto e laterais direita e 

esquerda, deverá ser confeccionado em 

ABS (Acrilonitrila Butadieno Estireno) 

termo formado, com acabamento de alta 

resistência e durabilidade, atendendo aos 

critérios de segurança e higiene exigidos 

para veículos de transporte coletivo. O 

material deverá apresentar características 

de fácil limpeza, alta resistência ao 

impacto e ao desgaste, garantindo 

longevidade e manutenção  

simplificada. O material também deverá 

ser classificado conforme as exigências de 

segurança contra incêndio, podendo ser 
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não inflamável ou autoextinguível, de 

acordo com as normas aplicáveis, como a 

Norma NBR 9441 e em conformidade 

com a Resolução CONTRAN 498/2014, 

que estabelece as normas de segurança 

para os componentes internos do veículo. 

Todos os vidros do salão deverão estar em 

conformidade com a portaria INMETRO 

34/2021, e o certificado de conformidade 

deverá ser apresentado na proposta 

comercial. O piso deverá ser composto 

por chapa de compensado naval de 12 mm 

de espessura, revestido com  

 

manta vinílica antiderrapante, sem 

emendas ou frestas, para evitar infiltração 

de líquidos e garantir a perfeita assepsia 

do ambiente. O revestimento deverá 

possuir características antideslizantes, 

atendendo às normas de segurança 

vigentes, assegurando estabilidade e 

conforto para os ocupantes do veículo. Os 

acabamentos deverão ser realizados com 

perfis de alumínio ou plástico, garantindo 

a resistência e acabamento adequado, com 

vedação eficiente, evitando a entrada de 

sujeira ou líquidos nas junções.  

O veículo deverá ser dotado de sistema de 

ar- condicionado com cobertura total em 

seu interior. A iluminação interna do 

veículo será composta por duas luminárias 

LED embutidas no duto central do ar- 

condicionado, projetadas para fornecer 

iluminação uniforme e eficiente no 

interior do veículo. O acionamento das 
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luminárias será feito por interruptor 

instalado no painel do motorista, com a 

funcionalidade adicional de acendimento 

automático ao abrir e fechar as portas, 

garantindo visibilidade adequada durante 

o embarque e desembarque de 

passageiros. As luminárias deverão 

atender aos padrões de eficiência 

energética e durabilidade, proporcionando 

uma iluminação suave, porém eficaz, sem 

gerar desconforto para os ocupantes. O 

veículo deverá estar equipado com 

tacógrafo digital, garantindo a 

conformidade com as  

normativas de transporte coletivo. Toda a 

fiação elétrica deverá ser instalada de 

acordo com as normas de segurança 

elétrica vigentes, protegida por conduítes 

de fácil acesso para manutenção, 

permitindo uma troca rápida e eficiente de 

componentes, quando necessário. Os 

cabos deverão ser antichamas, atendendo 

à Norma NBR 14988 para sistemas 

elétricos de veículos, e deverão possuir 

terminais clipados nas extremidades dos 

fios, assegurando uma conexão segura e 

resistente à vibração e ao desgaste, 

evitando falhas de contato ou curtos-

circuitos. Será exigida a atualização no 

RENAVAM para a alteração de tipo, 

espécie e lotação do veículo. DocVAN / 

FURGÃO PARA TRANSPORTE 

PASSAGEIRO 15 + 1 com DPM: COM 

ACESSIBILIDADE TIPO DPM  

LATERAL (sistema automático de 
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embarque para cadeirantes com  

 

elevador), CONFORME RESOLUÇÃO 

SES Nº 10.262, DE 25 DE JUNHO DE 

2025 

O veículo automotor deverá ser novo 

(ZERO QUILÔMETRO), tipo van, na cor 

branca ou prata, com motor a diesel, 

adaptado para 16 lugares, sendo 15 para 

passageiros e 1 para motorista. A 

cilindrada mínima do motor seja de 2.299 

cm³, com potência mínima de 135 cv e 

torque de 36 Kgf.m. A transmissão seja 

manual, com pelo menos 6 marchas à 

frente e 1 marcha à ré, tração dianteira e 

freio a disco nas 4 rodas. O tanque de 

combustível tenha capacidade mínima de 

70 litros. O comprimento total seja de no 

mínimo 5.950  

mm e o PBT (Peso Bruto Total) de 3.500 

kg. A distância entre eixos seja de no 

mínimo  

4.000 mm. O veículo conte com: airbag, 

direção hidráulica, vidros elétricos 

dianteiros com trava, iluminação interna e 

externa, rádio básico com alto-falante no 

salão, tapetes de borracha para cabine, 

protetor de cárter e câmbio, e seja 

equipado com quatro martelinhos de 

segurança nas laterais, com capa de 

proteção e demais equipamentos 

obrigatórios. Todos os bancos precisarão 

estar equipados com cintos de segurança, 

em conformidade com as normas da 

ABNT e do CONTRAN. Os bancos do 
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salão terão de ser fixados integralmente 

por trilhos de alumínio extrusado, 

devidamente alinhados. O sistema de 

fixação dos bancos por trilhos de alumínio 

extrusado oferece maior segurança, 

promovendo a distribuição eficiente das 

forças de impacto em situações de 

frenagens bruscas ou colisões, garantindo 

a estabilidade dos bancos, em 

conformidade com os critérios 

estabelecidos pela Resolução CONTRAN 

939/2022, que regulamenta a ancoragem 

de bancos em veículos de transporte 

coletivo. Este sistema deverá proporcionar 

flexibilidade no layout interno do veículo, 

permitindo a remoção e reorganização dos 

bancos conforme a demanda operacional, 

seja para o transporte de passageiros ou 

carga. O sistema de fixação deverá ser 

fabricado com alumínio extrusado 6061, 

tempera T6, e deverá atender às 

exigências normativas de segurança, 

sendo submetido a ensaios de impacto e 

resistência para assegurar a integridade 

estrutural e a conformidade com as 

normas vigentes. O  

 

revestimento interno do salão, incluindo 

teto e laterais direita e esquerda, deverá 

ser confeccionado em ABS (Acrilonitrila 

Butadieno Estireno) termo formado, com 

acabamento de alta resistência e 

durabilidade, atendendo aos critérios de 

segurança e higiene exigidos para 

veículos de transporte coletivo. O material 
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deverá apresentar características de fácil 

limpeza, alta resistência ao impacto e ao 

desgaste, garantindo longevidade e 

manutenção  

simplificada. O material também deverá 

ser classificado conforme as exigências de 

segurança contra incêndio, podendo ser 

não inflamável ou autoextinguível, de 

acordo com as normas aplicáveis, como a 

Norma NBR 9441 e em conformidade 

com a Resolução CONTRAN 498/2014, 

que estabelece as normas de segurança 

para os componentes internos do veículo. 

Todos os vidros do salão deverão estar em 

conformidade com a portaria INMETRO 

34/2021, e o certificado de conformidade 

deverá ser apresentado na proposta 

comercial. O piso deverá ser composto 

por chapa de compensado naval de 12 mm 

de espessura, revestido com manta 

vinílica antiderrapante, sem emendas ou 

frestas, para evitar infiltração de líquidos 

e garantir a perfeita assepsia do ambiente. 

O revestimento deverá possuir 

características antideslizantes, atendendo 

às normas de segurança vigentes, 

assegurando estabilidade e conforto para 

os ocupantes do veículo. Os acabamentos 

deverão ser realizados com perfis de 

alumínio ou plástico, garantindo a 

resistência e acabamento adequado, com 

vedação eficiente, evitando a entrada de 

sujeira ou líquidos nas junções.  

O veículo deverá ser dotado de sistema de 

ar- condicionado com cobertura total em 
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seu interior. A iluminação interna do 

veículo será composta por duas luminárias 

LED embutidas no duto central do ar- 

condicionado, projetadas para fornecer 

iluminação uniforme e eficiente no 

interior do veículo. O acionamento das 

luminárias será feito por interruptor 

instalado no painel do motorista, com a 

funcionalidade adicional de acendimento 

automático ao abrir e fechar as portas, 

garantindo visibilidade adequada durante 

o embarque e desembarque de 

passageiros. As luminárias deverão 

atender aos padrões de eficiência 

energética e durabilidade, proporcionando 

uma iluminação suave,  

 

porém eficaz, sem gerar desconforto para 

os ocupantes. O veículo deverá estar 

equipado com tacógrafo digital, 

garantindo a conformidade com as  

normativas de transporte coletivo. Toda a 

fiação elétrica deverá ser instalada de 

acordo com as normas de segurança 

elétrica vigentes, protegida por conduítes 

de fácil acesso para manutenção, 

permitindo uma troca rápida e eficiente de 

componentes, quando necessário. Os 

cabos deverão ser antichamas, atendendo 

à Norma NBR 14988 para sistemas 

elétricos de veículos, e deverão possuir 

terminais clipados nas extremidades dos 

fios, assegurando uma conexão segura e 

resistente à vibração e ao desgaste, 

evitando falhas de contato ou curtos-
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circuitos. Será exigida a atualização no 

RENAVAM para a alteração de tipo, 

espécie e lotação do veículo. 

Documentação necessária na proposta: O 

licitante deverá apresentar, na proposta 

comercial, o CAT (Certificado de 

Adequação à Legislação de Trânsito) e 

CCT ou ISO, podendo tais documentos 

estar em nome da própria licitante ou da 

empresa transformadora contratada. Caso 

os documentos estejam em nome da 

empresa transformadora, deverão ser 

acompanhados de carta de solidariedade 

da empresa adaptadora à licitante, do 

contrato firmado entre a empresa 

transformadora e a licitante, bem como 

das notas fiscais de transformação e de 

faturamento do veículo, a serem 

apresentadas na entrega do bem, 

comprovando a realização da adaptação 

pela empresa vinculada no contrato 

apresentado. O licitante deverá apresentar 

o registro válido no CREA do engenheiro 

responsável pela adaptação, acompanhado 

de comprovação de vínculo com a 

empresa, por meio da certidão de registro 

da pessoa jurídica no CREA. O registro 

válido deverá corresponder à empresa que 

detém o CAT, seja esta a licitante ou a 

empresa transformadora contratada. O 

licitante deverá apresentar, na proposta 

comercial, relatório técnico de ensaio de 

ancoragem do cinto de segurança, 

conforme as normas CONTRAN 

939/2022 e UN/ECE R14 devidamente 
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referenciadas. O relatório deverá 

comprovar, por meio de imagens, a 

fixação dos bancos ao assoalho do 

veículo, utilizando o sistema de trilhos em 

alumínio, com a indicação da liga de 

alumínio utilizada na fixação dos bancos. 

O  

 

relatório deverá ser emitido em nome da 

empresa detentora do CAT (Certificado 

de Adequação à Legislação de Trânsito), 

seja esta a licitante ou a empresa 

transformadora contratada. Deverá ser 

apresentado, ainda, projeto técnico 

detalhado, que contemple todos os itens 

exigidos na descrição do objeto, 

acompanhado de memorial descritivo 

devidamente assinado pelo engenheiro 

responsável.  

Todos os equipamentos de segurança 

exigidos pelo CONTRAN devem estar 

presentes no veículo, e a garantia mínima 

deverá ser de 12 meses. Assentos • 

Assentos macios, ergonômicos e 

reclináveis; apoios de cabeça reguláveis. 

Acessórios e manuais: macaco, chave de 

rodas, triângulo, estepe, manual do 

proprietário, chave reserva e kit de 

ferramentas originais. Sistema de ar- 

condicionado eficiente obrigatório. Ano 

Modelo 2026/2026. Prazo de entrega: 120 

dias a partir do envio da Ordem de 

Fornecimento. O veículo deve ser 

entregue com cortinas de tecidos em 

todas as janelas, considerando que é 
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veículo para TFD (tratamento Fora do 

Domicílio). Cor Branca.  

 

Padrão de identificação visual obrigatório 

(entrega): veículo deve ser entregue 

plotado com as logos oficiais da 

Prefeitura Municipal de Cachoeira de 

Pajeú-MG e da Secretaria Municipal de 

Saúde, em adesivo colorido de alta 

durabilidade, aplicados ao menos nas 

portas dianteiras, traseiras e tampa 

traseira, respeitando o manual de 

identidade visual fornecido pela 

Administração (a ser disponibilizado à 

vencedora). 

 

Acessórios e manuais: macaco, chave de 

rodas, triângulo, estepe, manual do 

proprietário, chave reserva e kit de 

ferramentas originais. Sistema de ar-

condicionado eficiente obrigatório. 

 

 

ASSENTOS, REVESTIMENTO 

INTERNO DOS BANCOS E 

ASSOALHO: O veículo deverá 

possuir assentos macios, 

ergonômicos, reclináveis, dotados de 

encosto e apoio de cabeça regulável, 

proporcionando conforto e segurança 

aos ocupantes durante o transporte, 

sendo obrigatória a existência de 

cinto de segurança em todos os 
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assentos, em conformidade com a 

legislação de trânsito vigente. Os 

bancos deverão ser revestidos em 

material impermeável, de alta 

resistência, de qualidade igual ou 

superior ao corvim automotivo, com 

superfície lisa, lavável e não porosa, 

apropriada para uso em transporte 

sanitário de pacientes. O 

revestimento deverá apresentar 

resistência à limpeza e desinfecção 

frequente com álcool etílico 70%, 

detergente neutro e pano úmido, sem 

apresentar desgaste precoce, 

ressecamento, craquelamento, 

esbranquiçamento, descolamento, 

pegajosidade ou transferência de cor. 

As costuras deverão ser reforçadas e 

os acabamentos resistentes ao uso 

contínuo e aos procedimentos 

rotineiros de higienização. O assoalho 

da cabine e do compartimento de 

passageiros deverá ser revestido em 

material impermeável, resistente, 

lavável, antiderrapante e de fácil 

assepsia, vedada a utilização de 

carpete ou material têxtil, devendo 

suportar limpeza frequente com álcool 

70% e detergente neutro, com 

instalação firme, acabamento íntegro e 

sem frestas que favoreçam acúmulo de 

sujeira ou infiltrações. 
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Ano Modelo: 2026/2026 

 

Deverá ser obrigatoriamente 

apresentado no momento da 

licitação catálogo completo (full) e 

folder do veículo ofertado, contendo 

imagens coloridas, especificações 

técnicas e características detalhadas, 

de forma a possibilitar a adequada 

análise e conferência da 

conformidade do produto ofertado 

com as exigências do edital. 

 

Prazo de entrega: 120 dias a partir do 

envio da Ordem de Fornecimento. 

 

Cor Branca. 

 

 

VEÍCULO TIPO SUV/MINIVAN 

COM CAPACIDADE PARA 07 

(SETE) LUGARES INCLUINDO 

MOTORISTA; 0KM 

 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: MOTOR 

1.8   

POTÊNCIA MÍNIMO: 108CV 

TRANSMISSÃO MANUAL  

CINTOS DE SEGURANÇA  

AR CONDICIONADO (Sistema de ar-

condicionado eficiente obrigatório) 

DIREÇÃO HIDRAULICA/ELÉTRICA 

VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS 

NAS QUATRO PORTAS 

 

10 

 R$ 166.333,33 R$ 1.663.333,30 
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AIRBAG DUPLO 

FREIOS ABS 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 

CAPACIDADE MÍNIMA: 50 LITROS 

COMBUSTIVEL FLEX 

DIMENSÕES MÍNIMAS: 4420mm 

Comprimento, 1650mm Largura, 1950 

Altura 

CAPACIDADE MÍNIMA PORTA 

MALAS (COM 3 FILEIRAS DE 

BANCOS): 160 LITROS 

CAPACIDADE MÍNIMA PORTA 

MALAS (COM 2 FILEIRAS DE 

BANCOS): 864 LITROS 

CARGA ÚTIL MÍNIMA: 510 KG 

RADIO COM SONORIZACAO E 

BLUETOOTH  

EQUIPADO COM TODOS OS 

ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 

CONTRAN,  

GARANTIA DE 03 (TRÊS) ANOS;  

CONCESSIONARIA AUTORIZADA 

DA MARCA NO RAIO DE 180 KM 

(para manutenção e revisões periódicas). 

ACESSÓRIOS E MANUAIS: 

MACACO, INCLUI TAPETES DE 

BORRACHA, CHAVE DE RODAS, 

TRIÂNGULO, ESTEPE, MANUAL 

DO PROPRIETÁRIO, CHAVE 

RESERVA E KIT DE 

FERRAMENTAS ORIGINAIS.  

 

 

Peças inteiriças por fileira, junções 

mínimas e seladas; sem frestas 
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retentoras de sujeira. 

Rodapés/soleiras com acabamento que 

impeça infiltração; fixação firme, sem 

rebarbas. 

Padrão de identificação visual 

obrigatório (entrega): veículo deve ser 

entregue  

 

plotado com as logos oficiais da 

Prefeitura Municipal de Cachoeira de 

Pajeú-MG e da Secretaria Municipal de 

Saúde, em adesivo colorido de alta 

durabilidade, aplicados ao menos nas 

portas dianteiras, traseiras e tampa 

traseira, respeitando o manual de 

identidade visual fornecido pela 

Administração (a ser disponibilizado à 

vencedora). 

Ano Modelo: 2026/2026 

 

ASSENTOS, REVESTIMENTO 

INTERNO, ASSOALHO E 

COMPROVAÇÃO TÉCNICA DO 

VEÍCULO: O veículo tipo minivan, 

com capacidade mínima para 07 

(sete) lugares, deverá possuir 

assentos macios, ergonômicos, 

reclináveis, dotados de encosto e 

apoio de cabeça, proporcionando 

conforto e segurança aos ocupantes 

durante o transporte, sendo 

obrigatória a existência de cinto de 

segurança em todos os assentos, em 
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conformidade com a legislação de 

trânsito vigente. Os bancos deverão 

ser revestidos em material 

impermeável, de alta resistência, 

de qualidade igual ou superior ao 

corvim automotivo, com superfície 

lisa, lavável e não porosa, apropriada 

para uso em transporte sanitário de 

pacientes. O revestimento deverá 

suportar limpeza e desinfecção 

frequente com álcool etílico 70%, 

detergente neutro e pano úmido, sem 

apresentar desgaste precoce, 

ressecamento, craquelamento, 

esbranquiçamento, descolamento, 

pegajosidade ou transferência de cor. 

O assoalho interno do veículo deverá 

ser revestido em material 

impermeável, resistente, lavável, 

de boa qualidade e de fácil 

assepsia, adequado à higienização 

rotineira exigida no transporte 

sanitário, de forma a permitir 

limpeza eficiente e segura, vedada a 

utilização de revestimento em 

carpete ou qualquer material têxtil 

que dificulte a desinfecção. O 

acabamento do piso deverá ser firme, 

íntegro e sem frestas que favoreçam 

o acúmulo de sujeira, umidade ou 

infiltrações. Deverá ser 

obrigatoriamente apresentado no 
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momento da licitação catálogo 

completo (full) e folder do veículo 

ofertado, contendo imagens 

coloridas, especificações técnicas e 

características detalhadas, de 

forma a possibilitar a adequada 

análise e conferência da 

conformidade do produto ofertado 

com as exigências do edital. 

 

 

Prazo de entrega: 40 dias a partir do 

envio da Ordem de Fornecimento. 

 

Cor: BRANCA. 

 
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS  

USADOS NA  

PESQUISA  

☐ Painel de preços. ☒ Contratações similares. 

☐ Simas. ☒ Fornecedores. 

☐ Internet. ☐ Outro. Especificar: (Indicar o meio). 

ESTIMATIVA  

DE PREÇO  

R$ R$ 3.193.208,30 (Três Milhões, Cento e Noventa e Três Mil, Duzentos e Oito Reais e trinta Centavos) 

 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  

A  SOLUÇÃO SERÁ  

DIVIDIDA EM ITENS? 

☒ Sim. 

☐ Não Por quê? 

☐ Objeto indivisível. ☐ Perda de escala. 

☐ Tecnicamente 

inviável. 
☐ Economicamente inviável. 

☐ Aproveitamento 

da 

competitividade. 

☐ Outro. 

Especificar:  

  

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 
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HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU  

INTERDEPENDENTES? 

☐ Sim. Especificar: (Indicar objeto correlato/interdependente). 

☒ Não. 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

HÁ PREVISÃO  

NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES 

ANUAL? 

☐ Sim. Especificar item do PCA:  

☒ Não. 

Providências: O Município de Cachoeira de Pajeú não possui Plano Anual 

de Contratações para esse tipo de produto, no entanto, a Administração 

vem trabalhando no aperfeiçoamento do planejamento do órgão, sendo 

realizados levantamentos das demandas de todas as Secretarias. Desta 

forma, temos como alinhamento das contratações e do planejamento as 

Leis Orçamentárias e o Plano Plurianual vigente. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS COM O 1º EMPLACAMENTO, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ/MG, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

1. Melhoria da mobilidade das equipes de saúde, possibilitando maior cobertura das ações da Atenção 

Primária e fortalecimento da Estratégia de Saúde da Família; 

2. Agilidade no processo de regulação, garantindo transporte seguro e eficiente de pacientes para outros 

níveis de atenção e referência; 

3. Aprimoramento das ações de vigilância epidemiológica, com resposta rápida em situações de emergência 

em saúde pública, surtos e investigações de campo; 

4. Fortalecimento da vigilância sanitária, assegurando maior presença em estabelecimentos sujeitos à 

fiscalização e na promoção de ações preventivas; 

5. Redução do tempo de deslocamento das equipes técnicas, promovendo maior eficiência operacional e 

otimização de recursos públicos; 

6. Melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, refletindo em mais segurança, acessibilidade e 

resolutividade no atendimento em saúde; 

7. Valorização das equipes de trabalho, por meio de melhores condições logísticas para o exercício de suas 

atividades. 

Assim, espera-se que a presente aquisição contribua de forma significativa para o fortalecimento da rede municipal 

de saúde e para a garantia do direito de acesso da população a serviços de qualidade. 

 

HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA  

CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. 

Especificar: (Apresentar cronograma de providências a serem adotadas 

antes e durante o contrato para assegurar o êxito do resultado, como 

capacitação de servidores, adequação do espaço físico etc). 

☒ Não. 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO  

HÁ PREVISÃO DE  ☐ Sim. Especificar os impactos: (Detalhar). 
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IMPACTO 

AMBIENTAL NA 

CONTRATAÇÃO? 

Especificar as medidas de mitigação dos impactos: (Detalhar). 

☒ Não. 

CONCLUSÃO 

A  CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE  

TÉCNICA,  SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP:  

GREG LEÃO GRADIM (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE) 

VANÚBIA MEIRELES RIBEIRO (COORDENADORA DE REGULAÇÃO) 

DATA ELABORAÇÃO DO TR: 06/04/2026 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

Lei Nacional nº 14.133/2021. 

2. O QUE SERÁ CONTRATADO?  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS COM O 1º 

EMPLACAMENTO, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE 

PAJEÚ/MG. 

3. QUAL O MOTIVO E O OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO?  

Motivo da Contratação: 

O motivo da contratação é a necessidade de ampliar e qualificar a frota da Secretaria Municipal de Saúde de 

Cachoeira de Pajeú/MG, garantindo condições adequadas de deslocamento para as equipes técnicas e 

administrativas que atuam nos serviços de regulação, atenção primária, vigilância epidemiológica e vigilância 

sanitária. Atualmente, a frota existente é insuficiente para atender à crescente demanda dos serviços, o que 

compromete a eficiência, a agilidade e a qualidade do atendimento à população. 

Objetivo da Contratação: 

• oferecer maior suporte logístico às ações da saúde pública; 

• ampliar a mobilidade das equipes; 

• reduzir o tempo de resposta em situações de urgência em saúde; 

• fortalecer a capacidade de fiscalização e monitoramento dos serviços de vigilância; 

• garantir maior acessibilidade da população aos serviços de saúde, por meio da melhoria da 

infraestrutura de transporte. 

Dessa forma, a contratação tem por finalidade promover eficiência, resolutividade e segurança na prestação 

dos serviços de saúde, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população. 

4. EXISTE ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO?  

A contratação está alinhada com a Lei Orçamentária Municipal e com o Planejamento da Secretaria 

demandante. 

5. HÁ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO?  

A Equipe de Planejamento identificou a necessidade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, sendo o 

mesmo elaborado. Quanto ao Mapa de Riscos (MR) e à Matriz de Alocação de Riscos (MAR), cumpre salientar 

que tais instrumentos são aplicáveis, prioritariamente, em contratações de grande vulto, complexidade ou que 

envolvam a transferência significativa de riscos entre as partes (art. 22 e art. 103 da Lei nº 14.133/2021). No 

presente caso, trata-se de aquisição de um veículo, não envolvendo riscos extraordinários, complexos ou 

atípicos que demandem alocação diferenciada entre a Administração e a contratada. Assim, os riscos inerentes 

já se encontram suficientemente disciplinados na legislação vigente e nas cláusulas contratuais padronizadas 

6. HÁ PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO?  
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O Município de Cachoeira de Pajeú não possui Plano Anual de Contratações para esse tipo de produto, no 

entanto, a Administração vem trabalhando no aperfeiçoamento do planejamento do órgão, sendo realizados 

levantamentos das demandas de todas as Secretarias. Desta forma, temos como alinhamento das contratações 

e do planejamento as Leis Orçamentárias e o Plano Plurianual vigente. 

DESCRITIVO DOS VEÍCULOS, A MEMÓRIA DE CÁLCULO E A MÉDIA DE PREÇO  

1. O descritivo dos veículos, os quantitativos, a unidade de medida, a memória de cálculo e a média de preço, 

são os apresentados na Planilha abaixo, a qual será referência para elaboração da proposta de preço: 

ITEM  QUANT DESCRIÇÃO VALOR 

MEDIO  

UNIT. 

VALOR MEDIO 

TOTAL  

001 04  

VAN / FURGÃO PARA TRANSPORTE 

PASSAGEIRO 15 + 1 com DPM: COM 

ACESSIBILIDADE TIPO DPM  

LATERAL (sistema automático de embarque 

para cadeirantes com elevador), CONFORME 

RESOLUÇÃO SES Nº 10.262, DE 25 DE 

JUNHO DE 2025 

 

O veículo automotor deverá ser novo (ZERO 

QUILÔMETRO), tipo van, na cor branca ou 

prata, com motor a diesel, adaptado para 16 

lugares, sendo 15 para passageiros e 1 para 

motorista. A cilindrada mínima do motor seja de 

2.299 cm³, com potência mínima de 135 cv e 

torque de 36 Kgf.m. A transmissão seja manual, 

com pelo menos 6 marchas à frente e 1 marcha à 

ré, tração dianteira e freio a disco nas 4 rodas. O 

tanque de combustível tenha capacidade mínima 

de 70 litros. O comprimento total seja de no 

mínimo 5.950  

mm e o PBT (Peso Bruto Total) de 3.500 kg. A 

distância entre eixos seja de no mínimo  

4.000 mm. O veículo conte com: airbag, ar 

condicionado, direção hidráulica, vidros elétricos 

dianteiros com trava, iluminação interna e 

externa, rádio básico com alto-falante E 

R$ 382.468,75 R$ 1.529.875,00 
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BLUETOOTH no salão, tapetes de borracha para 

cabine, protetor de cárter e câmbio, e seja 

equipado com quatro martelinhos de segurança 

nas laterais, com capa  

 

de proteção e demais equipamentos obrigatórios. 

Todos os bancos precisarão estar equipados com 

cintos de segurança, em conformidade com as 

normas da ABNT e do CONTRAN. Os bancos do 

salão terão de ser fixados integralmente por 

trilhos de alumínio extrusado, devidamente 

alinhados. O sistema de fixação dos bancos por 

trilhos de alumínio extrusado oferece maior 

segurança, promovendo a distribuição eficiente 

das forças de impacto em situações de frenagens 

bruscas ou colisões, garantindo a estabilidade dos 

bancos, em conformidade com os critérios 

estabelecidos pela Resolução CONTRAN 

939/2022, que regulamenta a ancoragem de 

bancos em veículos de transporte coletivo. Este 

sistema deverá proporcionar flexibilidade no 

layout interno do veículo, permitindo a remoção e 

reorganização dos bancos conforme a demanda 

operacional, seja para o transporte de passageiros 

ou carga. O sistema de fixação deverá ser 

fabricado com alumínio extrusado 6061, tempera 

T6, e deverá atender às exigências normativas de 

segurança, sendo submetido a ensaios de impacto 

e resistência para assegurar a integridade 

estrutural e a conformidade com as normas 

vigentes. O revestimento interno do salão, 

incluindo teto e laterais direita e esquerda, deverá 

ser confeccionado em ABS (Acrilonitrila 

Butadieno Estireno) termo formado, com 

acabamento de alta resistência e durabilidade, 
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atendendo aos critérios de segurança e higiene 

exigidos para veículos de transporte coletivo. O 

material deverá apresentar características de fácil 

limpeza, alta resistência ao impacto e ao desgaste, 

garantindo longevidade e manutenção  

simplificada. O material também deverá ser 

classificado conforme as exigências de segurança 

contra incêndio, podendo ser não inflamável ou 

autoextinguível, de acordo com as normas 

aplicáveis, como a Norma NBR 9441 e em 

conformidade com a Resolução CONTRAN 

498/2014, que estabelece as normas de segurança 

para os componentes internos do veículo. Todos 

os vidros do salão deverão estar em conformidade 

com a portaria INMETRO 34/2021, e o 

certificado de conformidade deverá ser 

apresentado na proposta comercial. O piso deverá 

ser composto por chapa de compensado naval de 

12 mm de espessura, revestido com  

 

manta vinílica antiderrapante, sem emendas ou 

frestas, para evitar infiltração de líquidos e 

garantir a perfeita assepsia do ambiente. O 

revestimento deverá possuir características 

antideslizantes, atendendo às normas de 

segurança vigentes, assegurando estabilidade e 

conforto para os ocupantes do veículo. Os 

acabamentos deverão ser realizados com perfis de 

alumínio ou plástico, garantindo a resistência e 

acabamento adequado, com vedação eficiente, 

evitando a entrada de sujeira ou líquidos nas 

junções.  

O veículo deverá ser dotado de sistema de ar- 

condicionado com cobertura total em seu interior. 

A iluminação interna do veículo será composta 
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por duas luminárias LED embutidas no duto 

central do ar- condicionado, projetadas para 

fornecer iluminação uniforme e eficiente no 

interior do veículo. O acionamento das luminárias 

será feito por interruptor instalado no painel do 

motorista, com a funcionalidade adicional de 

acendimento automático ao abrir e fechar as 

portas, garantindo visibilidade adequada durante 

o embarque e desembarque de passageiros. As 

luminárias deverão atender aos padrões de 

eficiência energética e durabilidade, 

proporcionando uma iluminação suave, porém 

eficaz, sem gerar desconforto para os ocupantes. 

O veículo deverá estar equipado com tacógrafo 

digital, garantindo a conformidade com as  

normativas de transporte coletivo. Toda a fiação 

elétrica deverá ser instalada de acordo com as 

normas de segurança elétrica vigentes, protegida 

por conduítes de fácil acesso para manutenção, 

permitindo uma troca rápida e eficiente de 

componentes, quando necessário. Os cabos 

deverão ser antichamas, atendendo à Norma NBR 

14988 para sistemas elétricos de veículos, e 

deverão possuir terminais clipados nas 

extremidades dos fios, assegurando uma conexão 

segura e resistente à vibração e ao desgaste, 

evitando falhas de contato ou curtos-circuitos. 

Será exigida a atualização no RENAVAM para a 

alteração de tipo, espécie e lotação do veículo. 

DocVAN / FURGÃO PARA TRANSPORTE 

PASSAGEIRO 15 + 1 com DPM: COM 

ACESSIBILIDADE TIPO DPM  

LATERAL (sistema automático de embarque 

para cadeirantes com  
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elevador), CONFORME RESOLUÇÃO SES Nº 

10.262, DE 25 DE JUNHO DE 2025 

O veículo automotor deverá ser novo (ZERO 

QUILÔMETRO), tipo van, na cor branca ou 

prata, com motor a diesel, adaptado para 16 

lugares, sendo 15 para passageiros e 1 para 

motorista. A cilindrada mínima do motor seja de 

2.299 cm³, com potência mínima de 135 cv e 

torque de 36 Kgf.m. A transmissão seja manual, 

com pelo menos 6 marchas à frente e 1 marcha à 

ré, tração dianteira e freio a disco nas 4 rodas. O 

tanque de combustível tenha capacidade mínima 

de 70 litros. O comprimento total seja de no 

mínimo 5.950  

mm e o PBT (Peso Bruto Total) de 3.500 kg. A 

distância entre eixos seja de no mínimo  

4.000 mm. O veículo conte com: airbag, direção 

hidráulica, vidros elétricos dianteiros com trava, 

iluminação interna e externa, rádio básico com 

alto-falante no salão, tapetes de borracha para 

cabine, protetor de cárter e câmbio, e seja 

equipado com quatro martelinhos de segurança 

nas laterais, com capa de proteção e demais 

equipamentos obrigatórios. Todos os bancos 

precisarão estar equipados com cintos de 

segurança, em conformidade com as normas da 

ABNT e do CONTRAN. Os bancos do salão 

terão de ser fixados integralmente por trilhos de 

alumínio extrusado, devidamente alinhados. O 

sistema de fixação dos bancos por trilhos de 

alumínio extrusado oferece maior segurança, 

promovendo a distribuição eficiente das forças de 

impacto em situações de frenagens bruscas ou 

colisões, garantindo a estabilidade dos bancos, 

em conformidade com os critérios estabelecidos 
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pela Resolução CONTRAN 939/2022, que 

regulamenta a ancoragem de bancos em veículos 

de transporte coletivo. Este sistema deverá 

proporcionar flexibilidade no layout interno do 

veículo, permitindo a remoção e reorganização 

dos bancos conforme a demanda operacional, seja 

para o transporte de passageiros ou carga. O 

sistema de fixação deverá ser fabricado com 

alumínio extrusado 6061, tempera T6, e deverá 

atender às exigências normativas de segurança, 

sendo submetido a ensaios de impacto e 

resistência para assegurar a integridade estrutural 

e a conformidade com as normas vigentes. O  

 

revestimento interno do salão, incluindo teto e 

laterais direita e esquerda, deverá ser 

confeccionado em ABS (Acrilonitrila Butadieno 

Estireno) termo formado, com acabamento de alta 

resistência e durabilidade, atendendo aos critérios 

de segurança e higiene exigidos para veículos de 

transporte coletivo. O material deverá apresentar 

características de fácil limpeza, alta resistência ao 

impacto e ao desgaste, garantindo longevidade e 

manutenção  

simplificada. O material também deverá ser 

classificado conforme as exigências de segurança 

contra incêndio, podendo ser não inflamável ou 

autoextinguível, de acordo com as normas 

aplicáveis, como a Norma NBR 9441 e em 

conformidade com a Resolução CONTRAN 

498/2014, que estabelece as normas de segurança 

para os componentes internos do veículo. Todos 

os vidros do salão deverão estar em conformidade 

com a portaria INMETRO 34/2021, e o 

certificado de conformidade deverá ser 
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apresentado na proposta comercial. O piso deverá 

ser composto por chapa de compensado naval de 

12 mm de espessura, revestido com manta 

vinílica antiderrapante, sem emendas ou frestas, 

para evitar infiltração de líquidos e garantir a 

perfeita assepsia do ambiente. O revestimento 

deverá possuir características antideslizantes, 

atendendo às normas de segurança vigentes, 

assegurando estabilidade e conforto para os 

ocupantes do veículo. Os acabamentos deverão 

ser realizados com perfis de alumínio ou plástico, 

garantindo a resistência e acabamento adequado, 

com vedação eficiente, evitando a entrada de 

sujeira ou líquidos nas junções.  

O veículo deverá ser dotado de sistema de ar- 

condicionado com cobertura total em seu interior. 

A iluminação interna do veículo será composta 

por duas luminárias LED embutidas no duto 

central do ar- condicionado, projetadas para 

fornecer iluminação uniforme e eficiente no 

interior do veículo. O acionamento das luminárias 

será feito por interruptor instalado no painel do 

motorista, com a funcionalidade adicional de 

acendimento automático ao abrir e fechar as 

portas, garantindo visibilidade adequada durante 

o embarque e desembarque de passageiros. As 

luminárias deverão atender aos padrões de 

eficiência energética e durabilidade, 

proporcionando uma iluminação suave,  

 

porém eficaz, sem gerar desconforto para os 

ocupantes. O veículo deverá estar equipado com 

tacógrafo digital, garantindo a conformidade com 

as  

normativas de transporte coletivo. Toda a fiação 
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elétrica deverá ser instalada de acordo com as 

normas de segurança elétrica vigentes, protegida 

por conduítes de fácil acesso para manutenção, 

permitindo uma troca rápida e eficiente de 

componentes, quando necessário. Os cabos 

deverão ser antichamas, atendendo à Norma NBR 

14988 para sistemas elétricos de veículos, e 

deverão possuir terminais clipados nas 

extremidades dos fios, assegurando uma conexão 

segura e resistente à vibração e ao desgaste, 

evitando falhas de contato ou curtos-circuitos. 

Será exigida a atualização no RENAVAM para a 

alteração de tipo, espécie e lotação do veículo. 

Documentação necessária na proposta: O licitante 

deverá apresentar, na proposta comercial, o CAT 

(Certificado de Adequação à Legislação de 

Trânsito) e CCT ou ISO, podendo tais 

documentos estar em nome da própria licitante ou 

da empresa transformadora contratada. Caso os 

documentos estejam em nome da empresa 

transformadora, deverão ser acompanhados de 

carta de solidariedade da empresa adaptadora à 

licitante, do contrato firmado entre a empresa 

transformadora e a licitante, bem como das notas 

fiscais de transformação e de faturamento do 

veículo, a serem apresentadas na entrega do bem, 

comprovando a realização da adaptação pela 

empresa vinculada no contrato apresentado. O 

licitante deverá apresentar o registro válido no 

CREA do engenheiro responsável pela adaptação, 

acompanhado de comprovação de vínculo com a 

empresa, por meio da certidão de registro da 

pessoa jurídica no CREA. O registro válido 

deverá corresponder à empresa que detém o 

CAT, seja esta a licitante ou a empresa 

mailto:licitacao@piedadedosgerais.mg.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE PAJEÚ-MG 
CNPJ – 18.414.599/0001-75  

Telefone: (33)3754-1200 / 3754-1261 -:- licitacao@cachoeiradepajeu.mg.gov.br 
RUA GOIÁS, 70 CENTRO – CACHOEIRA DE PAJEÚ – MG 

 

 

transformadora contratada. O licitante deverá 

apresentar, na proposta comercial, relatório 

técnico de ensaio de ancoragem do cinto de 

segurança, conforme as normas CONTRAN 

939/2022 e UN/ECE R14 devidamente 

referenciadas. O relatório deverá comprovar, por 

meio de imagens, a fixação dos bancos ao 

assoalho do veículo, utilizando o sistema de 

trilhos em alumínio, com a indicação da liga de 

alumínio utilizada na fixação dos bancos. O  

 

relatório deverá ser emitido em nome da empresa 

detentora do CAT (Certificado de Adequação à 

Legislação de Trânsito), seja esta a licitante ou a 

empresa transformadora contratada. Deverá ser 

apresentado, ainda, projeto técnico detalhado, que 

contemple todos os itens exigidos na descrição do 

objeto, acompanhado de memorial descritivo 

devidamente assinado pelo engenheiro 

responsável.  

Todos os equipamentos de segurança exigidos 

pelo CONTRAN devem estar presentes no 

veículo, e a garantia mínima deverá ser de 12 

meses. Assentos • Assentos macios, ergonômicos 

e reclináveis; apoios de cabeça reguláveis. 

Acessórios e manuais: macaco, chave de rodas, 

triângulo, estepe, manual do proprietário, chave 

reserva e kit de ferramentas originais. Sistema de 

ar- condicionado eficiente obrigatório. Ano 

Modelo 2026/2026. Prazo de entrega: 120 dias a 

partir do envio da Ordem de Fornecimento. O 

veículo deve ser entregue com cortinas de 

tecidos em todas as janelas, considerando que 

é veículo para TFD (tratamento Fora do 

Domicílio). Cor Branca.  
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Padrão de identificação visual obrigatório 

(entrega): veículo deve ser entregue plotado com 

as logos oficiais da Prefeitura Municipal de 

Cachoeira de Pajeú-MG e da Secretaria 

Municipal de Saúde, em adesivo colorido de alta 

durabilidade, aplicados ao menos nas portas 

dianteiras, traseiras e tampa traseira, respeitando 

o manual de identidade visual fornecido pela 

Administração (a ser disponibilizado à 

vencedora). 

 

Acessórios e manuais: macaco, chave de rodas, 

triângulo, estepe, manual do proprietário, chave 

reserva e kit de ferramentas originais. Sistema de 

ar-condicionado eficiente obrigatório. 

ASSENTOS, REVESTIMENTO 

INTERNO DOS BANCOS E 

ASSOALHO: O veículo deverá possuir 

assentos macios, ergonômicos, reclináveis, 

dotados de encosto e apoio de cabeça 

regulável, proporcionando conforto e 

segurança aos ocupantes durante o transporte, 

sendo obrigatória a existência de cinto de 

segurança em todos os assentos, em 

conformidade com a legislação de trânsito 

vigente. Os bancos deverão ser revestidos em 

material impermeável, de alta resistência, 

de qualidade igual ou superior ao corvim 

automotivo, com superfície lisa, lavável e 

não porosa, apropriada para uso em 

transporte sanitário de pacientes. O 

revestimento deverá apresentar resistência à 
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limpeza e desinfecção frequente com álcool 

etílico 70%, detergente neutro e pano úmido, 

sem apresentar desgaste precoce, 

ressecamento, craquelamento, 

esbranquiçamento, descolamento, 

pegajosidade ou transferência de cor. As 

costuras deverão ser reforçadas e os 

acabamentos resistentes ao uso contínuo e 

aos procedimentos rotineiros de higienização. 

O assoalho da cabine e do compartimento de 

passageiros deverá ser revestido em material 

impermeável, resistente, lavável, 

antiderrapante e de fácil assepsia, vedada a 

utilização de carpete ou material têxtil, 

devendo suportar limpeza frequente com 

álcool 70% e detergente neutro, com 

instalação firme, acabamento íntegro e sem 

frestas que favoreçam acúmulo de sujeira ou 

infiltrações. 

Ano Modelo: 2026/2026 

 

Deverá ser obrigatoriamente apresentado 

no momento da licitação catálogo completo 

(full) e folder do veículo ofertado, 

contendo imagens coloridas, especificações 

técnicas e características detalhadas, de 

forma a possibilitar a adequada análise e 

conferência da conformidade do produto 

ofertado com as exigências do edital. 

 

Prazo de entrega: 120 dias a partir do envio da 

Ordem de Fornecimento. 
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Cor Branca. 

 

02 10  

VEÍCULO TIPO SUV/MINIVAN COM 

CAPACIDADE PARA 07 (SETE) 

LUGARES INCLUINDO MOTORISTA; 

0KM 

 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: MOTOR 1.8   

POTÊNCIA MÍNIMO: 108CV 

TRANSMISSÃO MANUAL  

CINTOS DE SEGURANÇA  

AR CONDICIONADO (Sistema de ar-

condicionado eficiente obrigatório) 

DIREÇÃO HIDRAULICA/ELÉTRICA 

VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS NAS 

QUATRO PORTAS 

AIRBAG DUPLO 

FREIOS ABS 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 

CAPACIDADE MÍNIMA: 50 LITROS 

COMBUSTIVEL FLEX 

DIMENSÕES MÍNIMAS: 4420mm 

Comprimento, 1650mm Largura, 1950 Altura 

CAPACIDADE MÍNIMA PORTA MALAS 

(COM 3 FILEIRAS DE BANCOS): 160 

LITROS 

CAPACIDADE MÍNIMA PORTA MALAS 

(COM 2 FILEIRAS DE BANCOS): 864 

LITROS 

CARGA ÚTIL MÍNIMA: 510 KG 

RADIO COM SONORIZACAO E 

BLUETOOTH  

EQUIPADO COM TODOS OS ACESSÓRIOS 

      

R$ 166.333,33 
R$ 1.663.333,30 
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EXIGIDOS PELO CONTRAN,  

GARANTIA DE  03 (TRÊS) ANOS;  

CONCESSIONARIA AUTORIZADA DA 

MARCA NO RAIO DE 180 KM (para 

manutenção e revisões periódicas). 

ACESSÓRIOS E MANUAIS: MACACO, 

INCLUI TAPETES DE BORRACHA, CHAVE 

DE RODAS, TRIÂNGULO, ESTEPE, 

MANUAL DO PROPRIETÁRIO, CHAVE 

RESERVA E KIT DE FERRAMENTAS 

ORIGINAIS.  

 

Peças inteiriças por fileira, junções mínimas e 

seladas; sem frestas retentoras de sujeira. 

Rodapés/soleiras com acabamento que impeça 

infiltração; fixação firme, sem rebarbas. 

Padrão de identificação visual obrigatório 

(entrega): veículo deve ser entregue  

 

plotado com as logos oficiais da Prefeitura 

Municipal de Cachoeira de Pajeú-MG e da 

Secretaria Municipal de Saúde, em adesivo 

colorido de alta durabilidade, aplicados ao 

menos nas portas dianteiras, traseiras e tampa 

traseira, respeitando o manual de identidade 

visual fornecido pela Administração (a ser 

disponibilizado à vencedora). 

Ano Modelo: 2026/2026 

ASSENTOS, REVESTIMENTO 

INTERNO, ASSOALHO E 

COMPROVAÇÃO TÉCNICA DO 

VEÍCULO: O veículo tipo minivan, com 

capacidade mínima para 07 (sete) 

lugares, deverá possuir assentos macios, 
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ergonômicos, reclináveis, dotados de 

encosto e apoio de cabeça, proporcionando 

conforto e segurança aos ocupantes durante 

o transporte, sendo obrigatória a 

existência de cinto de segurança em todos 

os assentos, em conformidade com a 

legislação de trânsito vigente. Os bancos 

deverão ser revestidos em material 

impermeável, de alta resistência, de 

qualidade igual ou superior ao corvim 

automotivo, com superfície lisa, lavável e 

não porosa, apropriada para uso em 

transporte sanitário de pacientes. O 

revestimento deverá suportar limpeza e 

desinfecção frequente com álcool etílico 

70%, detergente neutro e pano úmido, sem 

apresentar desgaste precoce, ressecamento, 

craquelamento, esbranquiçamento, 

descolamento, pegajosidade ou 

transferência de cor. O assoalho interno do 

veículo deverá ser revestido em material 

impermeável, resistente, lavável, de boa 

qualidade e de fácil assepsia, adequado à 

higienização rotineira exigida no transporte 

sanitário, de forma a permitir limpeza 

eficiente e segura, vedada a utilização de 

revestimento em carpete ou qualquer 

material têxtil que dificulte a desinfecção. O 

acabamento do piso deverá ser firme, 

íntegro e sem frestas que favoreçam o 

acúmulo de sujeira, umidade ou infiltrações. 

Deverá ser obrigatoriamente apresentado 
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no momento da licitação catálogo 

completo (full) e folder do veículo 

ofertado, contendo imagens coloridas, 

especificações técnicas e características 

detalhadas, de forma a possibilitar a 

adequada análise e conferência da 

conformidade do produto ofertado com 

as exigências do edital. 

 

Prazo de entrega: 40 dias a partir do envio da 

Ordem de Fornecimento. 

 

Cor: BRANCA. 

2. A quantidade descrita na Planilha acima foi apurada por meio do levantamento realizado pela Secretaria 

Municipal de Saúde.  

3. O valor de referência dos veículos foi angariado pela Equipe de Planejamento da Contratação através de 

estimativas de preços, a qual foi obtida através da Plataforma Licitar Digital e ainda foi consultado com 02 (dois) 

fornecedores ramo. Em observância ao disposto no art. 23, §1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, a formação da 

estimativa de preços foi subsidiada, inicialmente, por meio de pesquisa direta junto a fornecedores do ramo 

pertinente ao objeto. 

A adoção dessa fonte de pesquisa decorre da necessidade de obtenção de parâmetros atualizados e 

aderentes às especificações técnicas dos itens pretendidos, tendo em vista suas particularidades. Nesse 

contexto, foram coletadas cotações individualizadas, sendo uma referente a 01 (um) veículo de 07 (sete) 

lugares e outra relativa a 01 (uma) van com acessibilidade para 18 (dezoito) lugares, assegurando a adequada 

segregação dos objetos para fins de maior precisão na estimativa. 

Ressalta-se que a utilização de pesquisa direta com fornecedores encontra respaldo na jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União, que admite tal prática como meio idôneo de formação de preços, desde que 

devidamente justificada e combinada, sempre que possível, com outras fontes. 

Posteriormente, com o objetivo de conferir maior robustez à estimativa e mitigar riscos de distorções, procedeu-

se à complementação da pesquisa mediante análise de contratações similares disponíveis na Plataforma 

Eletrônica Licitar Digital, em consonância com as boas práticas recomendadas pelos órgãos de controle. 

Dessa forma, a metodologia adotada observa os parâmetros legais e jurisprudenciais aplicáveis, assegurando a 

adequada instrução do processo e contribuindo para a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

 

4. Os valores acima serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, frete, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária. 

5. Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo o material e mão de obra necessária, todas as 

despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e outras decorrentes da execução dos 

serviços, bem como, a responsabilidade perante terceiros. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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1. SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO TÉCNICA? CASO SIM, QUAL E POR QUÊ?  

Sim.  

1.1 Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado fornecido por pessoas, 

jurídicas de direito público ou privado suficientes à comprovação da aptidão, na forma do artigo 67, da Lei 

Federal n.º 14.133/21. Para se averiguar se a licitante possui qualificação técnica operacional para executar 

o objeto. 

2. HÁ CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE?  

Não.  

3. HÁ RISCOS A SEREM ASSUMIDOS PELA CONTRATADA?  

Não.  

PARCELAMENTO 

1. Considerando a natureza do produto, entende-se que não é possível o parcelamento da solução, de acordo 

com o apresentado neste documento, não sendo viável realização desta aquisição divisível. Para embasar esta 

decisão, foram consideradas a viabilidade técnica e econômica, eventuais perdas, aproveitamento do 

mercado ampliação da competitividade.  

NATUREZA DO BEM 

1. Os bens objeto de aquisição são todos de natureza comum.  

PROVA DE QUALIDADE, AMOSTRAS, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

1. HAVERÁ PROVA DE QUALIDADE?  

Não  

2. O EDITAL EXIGIRÁ AMOSTRA.  

Não. 

3. SERÁ EXIGIDA GARANTIA DO BEM?  

Sim. 

Para o item 01: Fica estabelecido que o veículo deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, sem 

qualquer limitação de quilometragem, contados a partir da data de entrega definitiva. 

 

Adicionalmente, a adaptação realizada no veículo deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 

abrangendo a cobertura de eventuais falhas, vícios ou defeitos de fabricação e/ou instalação, desde que não 

decorrentes de uso inadequado, mau uso ou intervenção por terceiros, sendo a responsabilidade integral pela 

referida garantia atribuída à licitante. 

 

Para o item 02: Garantia total mínima de 03 (três) anos. 

 

4. SERÁ EXIGIDA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

Sim.  

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

1. A forma de contratação será por meio de Pregão Eletrônico.  

2. O critério de julgamento será o menor preço.  
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3. O orçamento estimado não será sigiloso.  

4. Critério para a proposta ser aceita: a proposta deve observar os valores unitários e global máximos aceitáveis 

conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado. 

CONDIÇÕES DE ENTREGA DO BEM 

1. A empresa deverá entregar o objeto no prazo estipulado na descrição do item, a contar da expedição da 

Ordem de Fornecimento pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal.  

2. A solicitação será formalizada por escrito e encaminhada ao e-mail cadastrado da contratada, iniciando-se o 

prazo para entrega do objeto da licitação no dia seguinte ao encaminhamento do e-mail.  

3. Juntamente com a entrega do bem, a contratada deverá apresentar a nota fiscal correspondente.  

4. O veículo será conferido na entrega, em caso de entrega desconforme a proposta da empresa, a mesma 

será rejeitada e sua reposição deverá ser providenciada no máximo em 48 horas sem ônus para o município.   

5. A exigência referente ao prazo descrito na ordem compras se justifica devido ao fato do objeto possuir 

finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o andamento das atividades da Secretaria 

Municipal de Saúde.  

5. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a Prefeitura Municipal a entrega do veículo, sem 

observância das condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

ATENÇÃO: O preço proposto deverá incluir todos os tributos, encargos, fretes, embalagens, recursos humanos e 

demais ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do bem licitado, pois a QUALIDADE e 

ESPECIFICAÇÕES do produto deverão ser respeitadas durante toda a vigência do contrato.  

6. O veículo deverá ser entregue na sede da Contratante, localizado no seguinte endereço:  

Sede da Prefeitura Municipal: Rua Afonso Pena, 14, Centro – Cachoeira de Pajeú/MG – CEP: 39980-000. 

11. O horário de entrega dos bens, será o seguinte: 08:00 às 14:00, na Sede da Prefeitura Municipal.  

REGISTRO DE PREÇO 

A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), tendo em vista que a 

Administração Pública necessita de aquisição de veículos automotivos e motocicletas com primeiro 

emplacamento em nome do Município de Cachoeira de Pajeú/MG, destinados à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

A adoção do SRP se justifica pelos seguintes fatores: 

1. Racionalização das contratações – possibilita melhor planejamento e aproveitamento dos recursos 

públicos, evitando aquisições fragmentadas e dispersas. 

2. Flexibilidade e economicidade – garante que a Administração possa contratar os quantitativos 

necessários, de forma gradativa e conforme a disponibilidade orçamentária, sem comprometer a 

continuidade dos serviços. 

3. Atendimento a demandas futuras – permite suprir necessidades adicionais que possam surgir durante a 

vigência da ata de registro de preços, assegurando maior celeridade no atendimento. 

4. Competitividade – amplia a disputa entre fornecedores, o que pode resultar em melhores condições de 

preço, prazo e qualidade. 

5. Segurança jurídica e transparência – cumpre com os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021 e no 

Decreto regulamentador aplicável, garantindo lisura e controle no processo. 
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Portanto, a utilização do Sistema de Registro de Preços revela-se a alternativa mais vantajosa para a 

Administração Municipal, pois assegura planejamento, eficiência, economia e adequação às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo entre 40 dias corridos (item 02 da 

planilha) e 120 dias corridos (item 01 da planilha), pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

2 Os veículos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e nas propostas, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3 O veículo será definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

1. Para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, não considerando qualquer valor adicional 

que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela contratante, os recursos orçamentários a 

serem utilizados são os inseridos no orçamento anual.  

TERMOS GERAIS DA EXECUÇÃO 

1 A contratada deverá entregar o bem, tão logo recebida a ordem de fornecimento que será encaminhada 

pelo Setor de Compras e Licitação por e-mail, devendo observar o prazo determinado neste Termo de 

Referência.  

2 A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do Contrato devendo a 

contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações emanadas.  

3 A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta contratação e, 

consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dela, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.  

4 O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRATADA, sem justificativa aceita 

pela Prefeitura Municipal, enseja a rescisão do contrato, com as consequências previstas no contrato e na Lei 

Nacional nº 14.133/2021.  

PAGAMENTO 

1. Conforme pormenorizado em campos específicos da Minuta da Ata. 

REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇO 

1. Conforme pormenorizado em campos específicos da Ata. 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1. Conforme pormenorizado em campos específicos da Ata. 

VIGÊNCIA  
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1. A Ata de Registro de Preço terá o prazo de vigência inicial é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 

período, nos termos do artigo 84 da Lei Nacional nº 14.133/2021.   

SUBCONTRATAÇÃO  

1. Não será admitida a subcontratação.  

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE):  

1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em questão, poderá ser 

conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo 

e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR ITEM”. Assim, 

mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do 

custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no 

mercado em relação ao serviço ofertado pela empresa, cuja escolha recairá naquela que ofertar o “MENOR 

PREÇO POR ITEM”.  

FISCALIZAÇÃO 

1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

NOME COMPLETO FUNÇÃO/CARGO 

YURI DANNCCI AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

2 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento do objeto e de tudo dará ciência 

à Administração.  

3 A fiscalização fixada neste Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção.  

5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  

6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;  

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário.  

7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto às 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 137 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  
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8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos 

seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  

9 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

1.1. 1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

1.2. 2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

1.3. 3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

1.4. 4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

1.5. 5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

1.6. 6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

1.7. 7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

1.8. 8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

1.9. 9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

1.10. 10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

1.11. 11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR:  

GREG LEÃO GRADIM (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE) 

VANÚBIA MEIRELES RIBEIRO (COORDENADORA DE REGULAÇÃO) 

DATA ELABORAÇÃO DO TR: 06/04/2026 
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ANEXO III 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ........./2026 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº XXX/2026 

PREGÃO ELTRÔNICO Nº XXX/2026 

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.414.599/0001-75, com sede na Rua Afonso Pena, 

14, Centro, Cachoeira de Pajeú – MG, CEP: 39.980-000, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Geraldo Duarte de Sousa, considerando o julgamento da licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026, autorizado pelo PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO Nº XXX/2026, RESOLVE registrar o preço da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei Nacional nº 14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir:  

1 – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS COM O 1º EMPLACAMENTO, DESTINADOS À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ/MG, especificado(s) no(s) no 

Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 008/2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição.  

2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  CPF: 

 RG: 

EMAIL: TEL.: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 
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VALOR TOTAL: 

 

3 – O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 – O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por 

intermédio do seu respectivo Secretário.  

4 – FISCAL DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 – O Fiscal do contrato ou ata de registro de preços será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: __________________, e-mail: ______________________, Telefone para 

contato: (____) _____________.  

5 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  

6 – VALIDADE DA ATA  

6.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 

termos do artigo 84 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

7 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

7.1. O REGISTRO DO FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação nas seguintes hipóteses: 

7.1.1. Pelo Município quando: 

a) O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de 

Preços; 

b) O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro 

de Preços; 

c) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do Registro 

de Preços, por um dos motivos elencados no art. 137 e incisos da Lei Nacional nº 

14.133/2021.  

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso VIII, art. 

137 e incisos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

7.1.2. Pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

Registro de Preços. 
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7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 

órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no 

Subitem 7.1.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante do recebimento ou por e-

mail cadastrado na proposta.  

7.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, considerando-se 

cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 

17.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do 

registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 

serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, facultado o Município a aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

8 - PAGAMENTO 

8.1 PREÇO 

8.1.1 O valor global do contrato é de R$_____ (___________________). 

8.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.2 FORMA DE PAGAMENTO 

8.2.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação de nota fiscal.  

8.2.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

8.3.1 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA 

para que apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada. O pagamento será 

efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal devidamente atestada. 

8.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária, o IPCA.  

8.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

8.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante. 

8.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021.    

8.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
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8.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação fiscal.   

8.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO  

9.1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

9.1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

9.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se 

justifica nas seguintes ocorrências:  

9.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que 

foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de 

lucro) extraordinária e extracontratual.  

9.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do 

mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  

9.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega 

referentes aos itens objetos do pedido.  

9.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e 

solicitados. Os pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos 

posteriores a decisão final da Autoridade Competente.  

9.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar 

na Prefeitura Municipal, de preferência via e-mail: licitacao@cachoeiradepajeu.mg.gov.br, 

toda documentação abaixo:  
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9.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) 

produto(s) contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado 

abaixo:  

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato  R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d) 

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d)  

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

9.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem 

de lucro da prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período 

de realização do pedido. 

9.1.5.3 Cópias das certidões vigentes:  

a) Certificado de regularidade do FGTS;  

b) Certidão de débitos Trabalhista;  

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal.  

9.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  
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9.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 

serão do CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do 

pedido.  

9.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de 

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e 

neste Termo de Referência.  

9.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens 

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, 

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a 

justifiquem.  

9.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os 

valores informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação 

contornável, através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado 

injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.  

9.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas 

despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  

9.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  

9.1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para 

menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de 

planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.  

9.2 Reajuste de Preço:  

9.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

9.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

9.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

9.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
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9.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

9.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

10 – PENALIDADES  

10.1 – As Penalidades no caso de descumprimento da presente Ata de Registro de Preço, 

seguirão as regras dispostas no Edital Pregão Eletrônico nº 008/2026.  

11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 – O registro de preço independente de dotação orçamentária.   

12 - CONDIÇÕES GERAIS  

12.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2026. 

12.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, 

de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

desta Ata de Registro de Preços.  

12.3 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 82, § 5º, 

inciso VI, da Lei 14.133, de 2021.  

14.4 – O modelo de gestão do contrato e a forma de recebimento do objeto encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2026. 

14.5 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cachoeira de Pajeú, ____ de _______________de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ   

CONTRATANTE 

 

 

LICITANTE VENCEDORA 

CONTRATADA 
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CPF: 

 

Testemunha 02: 

CPF: 
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ANEXO IV 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2026 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº xxx/2026 

PREGÃO ELTRÔNICO Nº XXX/2026 

 

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.414.599/0001-75, com sede na Rua Afonso Pena, 

14, Centro, Cachoeira de Pajeú – MG, CEP: 39.980-000, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Geraldo Duarte de Sousa, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e _________________________, inscrita 

no CNPJ n.º _______________, através de seus representantes legais, 

____________________________, doravante denominado simplesmente CONTRATADO e 

_______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Avenida 

___________________, nº ____________, Bairro ___________, na Cidade de ___________, CEP 

________________, representada neste ato por seu representante legal, 

________________________, inscrito no CPF sob o __________________ e no RG sob o nº 

________________ doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente 

contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 e pelo Edital, 

Anexos e Ata de Registro de Preço vinculada aos autos do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, 

autorizado pelo Processo de Contratação nº 035/2026, mediante as cláusulas seguintes: 

1 – DO OBJETO 

1.1 – O presente Contrato Administrativo de Direito Público tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTIVOS COM O 1º EMPLACAMENTO, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ/MG, nos termos do Termo de Referência, 

Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2026. 

1.2 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 008/2026; 

1.2.2 - A Ata de Registro de Preço nº ____/2026; e 

1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 – O preço, as especificações do objeto, a quantidade (conforme saldo identificada da 

Ata de Registro de Preço nº ____/2026), e as demais condições ofertadas na proposta são as 

que seguem:  
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EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  CPF: 

RG: 

EMAIL: TEL.: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

      

VALOR TOTAL: 

 

3 – FISCAL DO CONTRATO  

3.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: .................................... Unidade vinculada: ........................................ 

Cargo/Função: ............................................... Matrícula nº.: ................................................ 

Telefone para contato: ................................. e-mail para contato: .....................................  

4 - PAGAMENTO 

4.1 PREÇO 

4.1.1 O valor global do contrato é de R$_____ (___________________). 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2 FORMA DE PAGAMENTO 

4.2.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação de nota fiscal.  

4.2.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.3 PRAZO DE PAGAMENTO 
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4.3.1 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA 

para que apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada. O pagamento será 

efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal devidamente atestada. 

4.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária, o IPCA.  

4.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

4.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante. 

4.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021.    

4.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

4.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

4.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação fiscal.   

4.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO  

5.1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

5.1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

5.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se 

justifica nas seguintes ocorrências:  

5.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que 

foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de 

lucro) extraordinária e extracontratual.  
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5.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do 

mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  

5.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega 

referentes aos itens objetos do pedido.  

5.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e 

solicitados. Os pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos 

posteriores a decisão final da Autoridade Competente.  

5.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar 

na Prefeitura Municipal, de preferência via e-mail: licitacao@cachoeiradepajeu.mg.gov.br, 

toda documentação abaixo:  

5.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) 

produto(s) contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado 

abaixo:  

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato  R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d) 

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d)  

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

5.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem 

de lucro da prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período 

de realização do pedido. 

5.1.5.3 Cópias das certidões vigentes:  

a) Certificado de regularidade do FGTS;  
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b) Certidão de débitos Trabalhista;  

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal.  

5.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  

5.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 

serão do CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do 

pedido.  

5.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de 

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e 

neste Termo de Referência.  

5.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens 

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, 

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a 

justifiquem.  

5.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os 

valores informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação 

contornável, através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado 

injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.  

5.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas 

despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  

5.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  

5.1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para 

menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de 

planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.  

5.2 Reajuste de Preço:  

5.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

5.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

5.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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5.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

5..2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

5.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

5.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

6 – PENALIDADES  

6.1 – As Penalidades no caso de descumprimento da presente Ata de Registro de Preço, 

seguirão as regras dispostas no Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2026. 

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo da contratação será pelo período de 12 meses, admitindo a sua prorrogação 

nos termos da legislação pertinente. 

7.2 O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

8 – NOVAÇÃO 

8.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento 

do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva 

obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

9 – RESCISÃO 

9.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional 

nº 14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato 

resulte indenização de qualquer natureza.  

10 – CASOS OMISSOS 

10.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Nacional 

nº 14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas 

não se faça aqui menção expressa. 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1 – As obrigações da contratante e da contratada são as especificadas no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2026. 

12 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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12.1 Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta de 

dotação orçamentária própria vigente no Orçamento de 2025, destacada no Termo de 

Referência.  

13 – PUBLICAÇÃO 

13.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário 

Oficial do Município, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  

14 - CONDIÇÕES GERAIS  

14.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico nº 008/2026. 

14.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, 

de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

deste Contrato Administrativo.  

14.3 – O modelo de gestão do contrato e a forma de recebimento do objeto encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2026. 

14.4 – Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. 

14.5 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes. 

Cachoeira de Pajeú, ____ de _______________de 2026. 

 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ   

CONTRATANTE 

 

LICITANTE VENCEDORA 

CONTRATADA 

Testemunha 01: 

CPF: 

 

Testemunha 02: 

CPF: 
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ANEXO V 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

(utilizar papel timbrado da empresa) 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº xxx/2026 

PREGÃO ELTRÔNICO Nº XXX/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTIVOS COM O 1º EMPLACAMENTO, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE PAJEÚ/MG. 

 

1. DA PROPOSTA 

 

Segue abaixo a nossa Proposta de Preço, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital 

do Pregão Eletrônico nº 008/2026, autorizado pelo Processo de Contratação nº 035/2026:  

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

      

VALOR TOTAL: 

 

Valor Total por extenso:  

Prazo da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

2. DAS DECLARAÇÕES 

 

➢ Declaro que nos valores propostos estão abrangidos todos os tributos (impostos, 

taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa 

acessória e/ou necessária, não especificada no contrato. 

 

➢ Declaro ainda que não há relação de natureza trabalhista, não gerando nenhum 

vínculo empregatício entre a Contratante e Contratada, sendo um contrato de 

prestação de serviços por prazo determinado. 
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➢ Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 

TERMO DE REFERÊNCIA e da legislação aplicável ao caso, incluindo todas as 

licenças e autorizações necessárias. 

 

➢ Declaro também que tenho ciência que cumpro os requisitos e condições para 

contratação e que estou vinculada à presente proposta, caso seja vencedora da 

concorrência pública.  

 

 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 As condições de pagamento são as contidas na Minuta da Ata de Registro de Preço e 

no Contrato Administrativo que integra o Edital do Pregão supramencionado. 

3.2 Os dados bancários para fins de pagamento, são os seguintes: ______________ 

 

___________________, ______ de ___________ de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

Nome: 

Nº do RG: 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 

LICITANTE com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 
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